REGIMENTO DOS INSTITUTOS SUPERIORES DA UNIPAR

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º
A Universidade Paranaense - UNIPAR dispõe, em sua estrutura acadêmica, de órgãos consultivos para assuntos acadêmicos e de apoio técnico-científico à administração superior da Universidade, denominados Institutos Superiores, de caráter multicampi, organizados por área do conhecimento e subordinados diretamente à Reitoria.

§ 1.°
São 05 (cinco) os Institutos Superiores dispostos na estrutura acadêmica da UNIPAR:

a) Instituto Superior de Educação;

b) Instituto Superior de Ciências Humanas, Lingüística, Letras e Artes;

c) Instituto Superior de Ciências Sociais Aplicadas;

d) Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde;

e) Instituto Superior de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências.

§ 2.°
Visando racionalizar o processo de distribuição de recursos, atribuições e responsabilidades, os Institutos Superiores relacionados no parágrafo anterior podem reorganizar-se, por ato da Reitoria, conforme as seguintes alternativas:

a) por grupamento, onde dois ou mais Institutos podem constituir-se em Núcleo, tendo um Diretor único para todos os Institutos envolvidos;

b) por fragmentação, onde um Instituto pode ser subdividido em dois ou mais, responsáveis por áreas de conhecimento de menor abrangência, cada um com seu Diretor próprio.

§ 3.º
O disposto no parágrafo anterior não implica em alteração no número de representantes docentes para fins de composição dos colegiados superiores da Universidade.

§ 4.º
Os Institutos Superiores são sediados no Campus Umuarama (Centro) - Sede da UNIPAR, onde são organizadas e administradas todas as atividades que lhes são pertinentes.

§ 5.º
Este Regimento dispõe sobre a organização e o funcionamento dos Institutos Superiores, cada um deles doravante designado simplesmente por Instituto, bem como sobre as atribuições e competências dos seus integrantes, independentemente da reorganização de que trata o § 2.° deste artigo.

§ 6.º
Quando são agrupados dois ou mais Institutos em um Núcleo de Institutos, o Diretor do Núcleo assume a Direção de cada um dos Institutos para todos os efeitos de organização e gerenciamento continuando cada Instituto a ter tratamento individualizado quanto à sua constituição, representação e registro funcional de seus integrantes.

Art. 2.º
O âmbito de atuação do Instituto compreende as atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão na área por ele abrangida, com jurisdição em todas as Unidades Universitárias da UNIPAR, em quaisquer de seus endereços de funcionamento.

Parágrafo único.
Para fins de classificação dos assuntos a serem tratados pelo Instituto, a área de conhecimento de sua abrangência divide-se em subáreas, adotando-se a classificação utilizada pelo CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Art. 3.º
O Instituto tem por finalidades:

I. oferecer o ensino atualizado de disciplinas da sua área de abrangência, contribuindo assim para a formação de profissionais competentes para o exercício de atividades de ordem técnica, teórico-prática e científica;

II. promover o desenvolvimento da cultura e da pesquisa na sua área de abrangência, bem como a atualização acadêmico-profissional de seus professores e acadêmicos, estimulando-os à participação em projetos de pesquisa e de extensão, de acordo com as exigências do mundo atual e com a realidade em que a UNIPAR se insere;

III. estimular a participação de seus professores e acadêmicos em projetos de prestação de serviços à comunidade;
IV. organizar e administrar os concursos para ingresso de docentes a serem contratados em cada Unidade Universitária para cursos novos ou para preenchimento de vagas abertas por demissões, transferências ou alterações de regime de trabalho.

§ 1.°
Para desenvolver suas atividades, o Instituto utiliza os recursos humanos e materiais disponibilizados, na Sede, pela Reitoria e nas Unidades Universitárias pela respectiva Direção Geral.

§ 2.º
A relação de instalações, materiais, equipamentos e recursos humanos necessários à realização das atividades vinculadas ao Instituto em cada Unidade Universitária deve ser encaminhada aos respectivos Diretores Gerais, para as devidas providências, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do início do período letivo previsto para a sua utilização.

§ 3.°
Quando, para a realização das atividades do Instituto, forem necessárias a utilização, a adequação e/ou a preparação de órgãos de apoio ou de órgãos suplementares existentes em determinada Unidade Universitária, as providências devem ser solicitadas à Diretoria Geral da Unidade, com a devida antecedência.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO

Art. 4.º 
O Instituto é administrado por um Diretor designado pelo Reitor, podendo ser dispensado ad nutum.

§ 1.°
O Diretor do Instituto é professor contratado como docente em regime de tempo integral na Universidade, dispondo de até 30 (trinta) horas semanais para o exercício do cargo. 

§ 2.°
Enquanto em exercício, o Diretor do Instituto pode obter dispensa de carga horária de cinco a dez horas-aula semanais, estando autorizadas adequações da carga horária das demais atividades, preservada a disponibilidade proporcional para o planejamento didático-pedagógico e para execução de projeto de pesquisa.
§ 3.°
O Diretor do Instituto exerce suas atividades em permanente contato com os Coordenadores de Curso que tenham disciplinas oferecidas pelo Instituto, com a finalidade de melhor adequação dos docentes à função universitária, melhor distribuição de suas atividades e maior aproveitamento de sua capacitação, tanto na docência como na pesquisa e na extensão, entre os diversos cursos.

§ 4.°
O Diretor do Instituto é membro nato do CONSEPE – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 5.°
Na vacância do cargo de Diretor do Instituto assume as funções, até novo provimento, o docente do Instituto designado pelo Reitor.

Art. 5.º
Integram o Instituto e a ele se vinculam, conforme estabelece o Estatuto da UNIPAR:

I. os professores que tenham sido contratados para atuar no magistério superior em função da área de conhecimento de sua formação acadêmica e/ou da área de conhecimento da maioria das disciplinas que ministra em qualquer das Unidades Universitárias da Universidade;

II. as disciplinas da área abrangida pelo Instituto, lecionadas em qualquer dos cursos de graduação da UNIPAR, independentemente dos professores que as ministrem;
III. os pesquisadores bolsistas convidados.
§ 1.º 
O vínculo a que se refere este artigo é unicamente para fins didático-pedagógicos.
§ 2.º
O Catálogo de Cursos, publicado anualmente pela UNIPAR, divulga o rol das disciplinas e dos professores vinculados ao Instituto.

§ 3.º
A atribuição de disciplina vinculada a um Instituto a professor vinculado a outro Instituto depende de parecer prévio dos Diretores dos Institutos envolvidos.

Art. 6.º
Os professores vinculados ao Instituto constituem o seu Colegiado Pleno, no âmbito Multicampi, que funciona como assembléia consultiva, para assuntos de ensino, pesquisa e extensão, relacionados à área do Instituto.

§ 1.º
O Colegiado Pleno Multicampi de cada Instituto reúne-se sempre que necessário sob a presidência do seu Diretor, por iniciativa deste ou de pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, para analisar matérias ou apresentar propostas a serem apreciadas pelos órgãos competentes para a sua deliberação.

§ 2.° 

Para o exercício de suas atividades o Colegiado Pleno Multicampi do Instituto pode organizar-se em comissões por subárea do conhecimento, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 2.º.

§ 3.° 

As assembléias do Colegiado Pleno Multicampi do Instituto, podem ser realizadas presencialmente, sempre na Unidade de Umuarama (Sede) da UNIPAR, ou com utilização de sistema on-line (teleconferência ou similar) em comunicação síncrona, devendo, em qualquer caso, ser lavrada ata regulamentar.

§ 4.° 

As assembléias do Colegiado Pleno Multicampi são convocadas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por Edital do Presidente / Diretor do Instituto, do qual consta a pauta dos assuntos a serem tratados.

§ 5.°

O Colegiado Pleno Multicampi do Instituto reúne-se com a presença física ou conectada da maioria simples de seus membros e decide por maioria absoluta dos presentes ou conectados.

§ 6.° 

Quando os Institutos funcionarem reunidos como Núcleo as disposições quanto ao Colegiado Pleno Multicampi são aplicadas ao conjunto dos Institutos que o integram, sob a presidência do Diretor do Núcleo.

§ 7.º
Em suas ausências e impedimentos o Diretor do Instituto ou Núcleo pode ser substituído, na Presidência do Conselho Pleno Multicampi, pelo integrante por ele designado.

Art. 7.º
Cada Instituto ou Núcleo conta com um Colegiado Deliberativo Multicampi representativo, que para maior agilidade em suas decisões, pode reunir-se com a presença de representantes oriundos de cada Unidade Universitária da UNIPAR, a partir do mínimo de 1 (um) integrante por Unidade e de dez (10) membros, no total, sendo obrigatório que estejam representadas todas as sub-áreas que integram o Instituto.

§ 1.º
A constituição mínima, admitida no caput, aplica-se, também, às reuniões de Núcleo constituído de dois ou mais Institutos, devendo nesse caso o número total de membros ser de, no mínimo, 12 (doze) representantes.

§ 2.º
Cada membro do Colegiado Deliberativo Multicampi tem um suplente, escolhido da mesma maneira que o titular, com igual mandato, para substituí-lo em suas faltas e impedimentos.

§ 3.º
A escolha dos membros do Colegiado Deliberativo Multicampi (titulares e suplentes) é feita de acordo com regulamento estabelecido por Ato Normativo do respectivo Diretor, a cada dois (2) anos.
§ 4.º
O Colegiado Deliberativo Multicampi reúne-se ordinariamente, no início e no final do ano letivo, ou extraordinariamente, por convocação do Presidente ou a pedido de 2/3 (dois terços) de seus membros, com a presença da maioria simples dos convocados por Edital e decide por maioria absoluta dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, além do voto de membro.
Art. 8.º
Em cada Unidade Universitária é constituído um Colegiado Setorial do Instituto ou Núcleo, presidido pelo integrante designado pelo Diretor de Instituto e funciona de forma similar ao Colegiado Deliberativo Multicampi sendo suas atribuições restritas ao âmbito da Unidade Universitária.
§ 1.º
De toda e qualquer reunião realizada por Colegiado Setorial o Presidente deve enviar, com 03 (três) dias de antecedência, ao Diretor do Núcleo ou Institutos respectivo a pauta dos assuntos a serem discutidos e após sua realização, a ata regulamentar.

§ 2.º
A constituição mínima do Colegiado Setorial de cada Instituto ou Núcleo no âmbito de cada Unidade Universitária é de 05 (cinco) membros (titulares e suplentes), devendo estar representadas todas as áreas do conhecimento abrangidas no âmbito da Unidade Universitária, sendo exigido em colegiado de Núcleo de Institutos o mínimo de 07 (sete) integrantes.

§ 3.º
A escolha dos membros titulares e suplentes dos Colegiados Setoriais é feita de acordo com regulamento editado como Ato Normativo da Direção do Instituto ou Núcleo de Institutos, a cada dois (2) anos.

§ 4.º
Em suas ausências e impedimentos o Presidente do Conselho Setorial do Instituto ou Núcleo é substituído por integrante designado pelo Diretor de Instituto.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Seção I

Do Colegiado Pleno Multicampi

Art. 9.º
Compete à Assembléia do Colegiado Pleno Multicampi do Instituto ou Núcleo reunir-se sempre que necessário em fórum acadêmico convocado pelo respectivo Diretor de Instituto, para discutir, entre outros assuntos, sobre o estágio atual e a melhoria da qualidade das atividades de ensino, pesquisa e extensão na UNIPAR, bem como para tratar da promoção e realização de eventos de âmbito multicampi envolvendo tema relacionado à educação superior.

Parágrafo único. 
Definidos os temas dos eventos de que trata este artigo, a Reitoria constituirá comissão organizadora para as providências que se fizerem necessárias.

Seção II

Do Colegiado Deliberativo Multicampi

Art. 10.  Compete ao Colegiado Deliberativo Multicampi do Instituto (ou Núcleo):

I. propor as ementas e cargas horárias das disciplinas vinculadas ao Instituto, observados os objetivos definidos para cada uma;

II. emitir parecer sobre propostas de criação, incorporação, desmembramento, fusão, alteração ou extinção de disciplina(s) vinculada(s) ao Instituto;

III. emitir os pareceres solicitados por órgãos ou autoridades da administração superior da Universidade sobre assuntos acadêmicos relacionados aos professores ou às disciplinas vinculadas ao Instituto; e
IV. manifestar-se sobre outros assuntos pertinentes ao âmbito acadêmico/administrativo, quando solicitado pela Reitoria.

Seção III

Do Colegiado Setorial do Instituto ou Núcleo
Art. 11. 
No âmbito da Unidade Universitária compete ao Colegiado Setorial do Instituto ou Núcleo:

I. promover a integração dos programas da UNIPAR concernentes à área abrangida pelo Instituto, bem como a integração desses programas às demais atividades da Universidade;

II. avaliar os recursos físicos, materiais e humanos necessários à execução de cada atividade de responsabilidade do Instituto;

III. emitir parecer, quando solicitado, sobre o aproveitamento de estudos e adaptação de disciplinas, com base na legislação institucional que trata desses assuntos; e

IV. manifestar-se sobre assuntos pertinentes ao âmbito acadêmico-administrativo, quando solicitado pela Direção Geral da Unidade, ouvido o Diretor do Instituto respectivo.

Art. 12. 
São atribuições do Presidente de cada Colegiado Setorial do Instituto ou Núcleo:

I. convocar e presidir as reuniões do Colegiado Setorial do Instituto, bem como subscritar os atos e documentos apreciados em reunião;

II. planejar, organizar e supervisionar, no âmbito da Unidade Universitária, todas as atividades do Instituto previstas nos incisos do artigo 13.;

III. encaminhar ao Diretor do Instituto cópia das atas e dos documentos apreciados em reunião do Colegiado Setorial;

IV. reportar-se ao Diretor do Instituto,  sempre que necessário.

Seção IV

Do Diretor do Instituto 
Art. 13. 
São atribuições do Diretor do Instituto, além de outras que possam estar previstas em atos da administração superior da Universidade: 

I. administrar o Instituto e representá-lo na UNIPAR ou fora dela;

II. planejar, organizar e supervisionar todas as atividades do Instituto, zelando pelo cumprimento de suas finalidades;

III. dar suporte às coordenações de curso que dependam do Instituto para a oferta de disciplinas, propondo-lhes as providências necessárias à melhoria das condições de ensino no seu curso;

IV. elaborar e apresentar à Reitoria ou às Diretorias Gerais de Unidade os projetos, planejamentos, relatórios e pareceres que lhe forem solicitados;

V. propor procedimentos para o recrutamento e a seleção de docentes para a área do Instituto;

VI. propor as providências que se fizerem necessárias para a atualização profissional e didático-pedagógica dos seus docentes;

VII. organizar a lista de oferta de disciplinas em cada período letivo, em função dos projetos pedagógicos dos cursos que as absorvem;

VIII. homologar a atribuição de atividades acadêmicas aos integrantes de seu corpo docente, propondo às Diretorias Gerais das Unidades as alterações que julgar cabíveis;

IX. apreciar pedidos de contratação de pessoal docente ligado à atividade acadêmica na área abrangida pelo Instituto e providenciar concurso para o preenchimento da(s) vaga(s) disponibilizada(s) nos termos dos ordenamentos legais institucionais referente ao assunto;

X. movimentar o docente para outro(s) curso(s) ou disponibilizá-lo para dispensa pelo órgão da Reitoria responsável pelas Relações Trabalhistas da UNIPAR, quando o docente tiver cancelada sua carga horária em determinado curso ou em todos em que leciona;

XI. convocar e presidir as reuniões do Colegiado Pleno Multicampi e do Colegiado Deliberativo Multicampi do Instituto;

XII. participar das reuniões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE;

XIII. expedir atos que disponham sobre assuntos de sua área de atuação;

XIV. fazer a articulação do Instituto com os demais órgãos da UNIPAR;

XV. constituir comissões para estudo de assuntos ou execução de programas ou tarefas específicas;

XVI. manter o controle e o arquivo de toda documentação recebida e/ou expedida pelo Instituto;

XVII. viabilizar o funcionamento do Colegiado Pleno, do Colegiado Deliberativo e dos Colegiados Setoriais do Instituto;

XVIII. reunir-se periodicamente com os presidentes dos Colegiados Setoriais do Instituto, de forma a acompanhar sistematicamente as atividades do Instituto em cada Unidade Universitária;

XIX. solicitar aos Diretores Gerais de Unidade as providências para a adequação e/ou a preparação de órgãos de apoio ou de órgãos suplementares a serem utilizados, bem como os recursos humanos e materiais necessárias à realização das atividades do Instituto naquelas Unidades;

XX. supervisionar as atividades dos corpos docente e técnico-administrativo colocados à disposição do Instituto e o cumprimento das exigências dos regimes acadêmico e administrativo a que se subordinam;

XXI. encaminhar os pedidos de recurso contra seus atos ou decisões para deliberação pelo Reitor;

XXII. incentivar a organização e o funcionamento dos Grupos Acadêmicos de Pesquisa, Estudo e Documentação (GAPED) priorizando a multidisciplinaridade através de trabalho conjunto das Diretorias, junto a professores e acadêmicos;

XXIII. orientar as bibliotecárias quanto à aquisição de acervo relativo às áreas do conhecimento abrangidas pelo Instituto (livros, periódicos, vídeos, CD-ROM, base de dados, etc), orientando os docentes sobre o uso do material já existente pelos discentes;

XXIV. verificar o correto funcionamento dos órgãos complementares ao ensino das disciplinas como laboratórios, clínicas, escritórios, etc, verificando o correto tratamento científico dispensado aos trabalhos realizados;

XXV. dar parecer sobre pedido de docente quanto à dispensa do trabalho e recursos financeiros para participação em congressos, simpósios e similares e para capacitação e qualificação profissional, na forma do Plano Institucional de Capacitação Docente (PICD);
XXVI. cumprir e fazer cumprir as determinações estatutárias e regimentais e as deliberações dos órgãos da administração superior da Universidade;

XXVII. zelar pelas instalações, equipamentos e demais recursos, humanos e materiais, colocados à disposição do Instituto, avaliando a sua eficiência e sugerindo aos órgãos pertinentes as providências para a sua melhoria;

XXVIII. apresentar à Reitoria os nomes dos candidatos para as funções de Editoria de revista(s) científica(s) da(s) área(a) de conhecimento do Instituto; 

XXIX. apreciar os programas de ensino, pesquisa e extensão relativos à área do Instituto, bem como avaliar, no final de cada período letivo, o cumprimento desses programas e as sugestões de melhoria para futuras execuções;

XXX. chancelar os projetos de pesquisa a serem encaminhados ao órgão da Reitoria competente, com vistas não só a verificar a capacitação do pesquisador e sua carga horária disponível, como também a disponibilidade de recursos próprios de infraestrutura de ambientes, materiais e semoventes a serem utilizados;

XXXI. formular e elaborar as ementas das disciplinas constantes das matrizes curriculares dos cursos sequenciais e de graduação, ouvido o titular de gestão acadêmica da Reitoria responsável pelo Ensino Superior;

XXXII. acompanhar, juntamente com o órgão responsável da UNIPAR, a avaliação do corpo docente quanto ao seu desempenho nas funções estabelecidas em seu contrato de trabalho, podendo utilizar os resultados na avaliação individual do professor por ocasião de promoção, progressão, demissão ou outro fato da carreira;

XXXIII. instruir o docente candidato às progressões horizontal e/ou vertical do Plano de Carreira quanto à apresentação da solicitação e dos documentos comprobatórios, encaminhando à Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente – CIPAD somente as solicitações que atenderem todos os critérios estabelecidos nos ordenamentos legais institucionais.
XXXIV. propor alterações a este Regimento, submetendo-as à aprovação do CONSUNI – Conselho Superior Universitário; e

XXXV. exercer outras funções necessárias ao bom desempenho do Instituto, bem como aquelas que lhe forem atribuídas pela Reitoria ou pelo Colegiado Pleno do Instituto.

Parágrafo único. 
A homologação da atribuição de disciplina vinculada a um Instituto a professor vinculado a outro depende de parecer prévio dos Diretores dos Institutos Superiores envolvidos.

Seção V

Do Professor integrante do Instituto 
Art. 14. 
É atribuição de cada professor, além daquelas que são próprias da função docente, apresentar ao Diretor do Instituto a que se vincula, nos prazos estabelecidos, para apreciação e encaminhamento aos órgãos competentes para a deliberação: 

I. as minutas de suas intenções de projeto de ensino, pesquisa, extensão ou participação em eventos, para o ano letivo seguinte;

II. suas solicitações de atualização ou de capacitação docente, se pretender o apoio institucional para realizá-la;

III. o relatório das atividades docentes executadas em cada ano letivo.

CAPÍTULO IV

DA COMUNIDADE ACADÊMICA DO INSTITUTO

Art. 15.
A comunidade acadêmica de cada Instituto é constituída:

I. pelo seu corpo docente, composto pelos professores, supervisores e orientadores com atividade acadêmica em qualquer das disciplinas vinculadas ao Instituto;

II. pelo seu corpo discente, composto pelos alunos efetivamente matriculados nos cursos em que a maioria das disciplinas pertencem ao Instituto, em qualquer das Unidades Universitárias da UNIPAR.

Art. 16.
Os direitos e deveres dos integrantes da comunidade acadêmica do Instituto são os mesmos previstos no Regimento da Unidade a que eles se vinculam.

Art. 17.
Por indicação do respectivo Diretor o corpo discente do Instituto ou Núcleo tem representação perante à Comissão Própria de Avaliação da Universidade Paranaense (CPAIUP).
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. 
Os casos omissos são resolvidos pelo Reitor.

Art. 19.
Este Regimento pode sofrer alterações mediante proposta de, pelo menos, 2/3 (dois terços) da totalidade dos Diretores dos Institutos Superiores, aprovada pelo CONSUNI.

Art. 20. 
Este Regimento entra em vigor após sua aprovação pelo CONSUNI – Conselho Superior Universitário.

Anexo à Resolução UNIPAR n.º 26/2010, de 02/12/2010.



















